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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.650, DE 2017 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Dispõe sobre a reserva de vagas para gestantes e pessoas com crianças 
de colo.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.  1º. Esta Lei regulamenta a reserva de vagas de estacionamentos abertos 

ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, a disporem 

de 2% (dois por cento) do total de vagas garantidas as gestantes, e às pessoas com 

crianças de colo até 1 ano e 6 meses (um ano e seis meses) de idade. 

 

Art. 2º. Os estacionamentos abertos ao público, de uso público ou privado de 

uso coletivo e em vias públicas, devem dispor de 2% (dois por cento) do total de vagas 

reservadas as gestantes, e as pessoas com crianças de colo até 1 ano e 6 meses (um 

ano e seis meses) de idade.  

 

§. 1º. As vagas devem ser devidamente sinalizadas e com as especificações 

no desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

§. 2º. Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local 

de ampla visibilidade, a credencial de beneficiária, a ser confeccionada e fornecida 

pelos órgãos de trânsito em até 30 (trinta) dias da solicitação, e com o devido prazo 

de validade.  

 

§. 3º. A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os 

infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei no 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa reservar percentual de estacionamento 

público e privados, desde que abertos ao público e em vias públicas as gestantes e 

pessoas com crianças de colo de até 1 ano e 6 meses (um ano e seis meses) de 

idade.  

 

Apesar da dificuldade de estacionamento nas grandes cidades e centros 

comerciais, essa lei tende a cuidar e proteger as mulheres tanto de possíveis lesões 

quanto pela própria segurança. 

 

As mulheres gestantes tem uma dificuldade quanto sua locomoção e também 

pela própria saúde da criança em certa semana de gestação, o que pode vir a 

prejudicar o crescimento do feto pelo esforço físico.  
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Outro ponto importante a ser salientado, é a segurança dessas mães e pessoas 

que ficam vulneráveis a atividades criminosas presentes no cotidiano dos brasileiros. 

 

Para utilizar as vagas, as gestantes precisarão retirar um adesivo que será 

fornecido pela autoridade de trânsito do município mediante a apresentação do laudo 

médico que indique a gravidez. 

 

O benefício terá validade de 24 meses a partir da data de constatação da 

gestação. Por exemplo, se a mulher retirar o benefício no quarto mês de gravidez, 

poderá utilizar as vagas preferenciais até quando o bebê estiver com cerca de um ano 

e meio. 

 

Ademais, as vagas para gestantes são menos dispendiosas, tendo em vista 

que não é necessário a colocação de rampas de acessibilidade e outros. O que se faz 

presente é apenas a necessidade da segurança e da possibilidade de acessar com 

mais tranquilidade os centros comerciais, financeiros e governamentais.  

 

 Já vislumbra outras leis com a mesma temática abordada, como a destinação 

de vaga aos idosos e portadores de necessidades especiais, de forma a reservar 

vagas que deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade, nos 

quais apresentam algum tipo de dificuldade para caminharem longas distâncias.  

 Dessa forma, o objetivo é trazer segurança e comodidade as gestantes, nossas 

mães, que precisam de algum tipo de auxílio na hora de estacionar os veículos e 

realizar as suas próprias atividades do dia-a-dia.  

 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2017. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa:  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme especificação 

do CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 

rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou saída 

de veículos:  

Infração - média;  
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

X - impedindo a movimentação de outros veículo:  

Infração - média;  

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

XI - ao lado de outro veículo em fila dupla:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIII - onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 

intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIV - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - grave:  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XV - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 

quilogramas:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado):  

Infração - grave; (Graduação da infração com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

Penalidade - multas;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa - 

Proibido Estacionar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(placa - Proibido Parar e Estacionar):  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial 

que comprove tal condição:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo (Inciso acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a penalidade 

preferencialmente após a remoção do veículo.  

§ 2º No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 

via.  

 

Art. 182. Parar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa.  

VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa.  

VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

pedestres:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

VIII - nos viadutos, pontes e túneis:  

Infração - média; 

Penalidade - multa.  

IX - na contramão de direção:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa - Proibido 

Parar):  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html

